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SECRETARIA DE ESTADO
DE ESPORTE E LAZER

.

..

ERRATA
.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 937156, DO DOE
 Nº 33085, DE 10 DE MARÇO DE 2016.

Onde se lê: Objeto do aditivo: Tem por fi nalidade repactuar 
o valor contratado alterando, assim, a Cláusula segunda do 
2º Termo Aditivo ao contrato originário, passando de R$-
101.960,77(cento e um mil, novecentos e sessenta reais e 
setenta e sete centavos) para R$-125.938,46(cento e vinte 
e cinco mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e seis 
centavos).
Leia-se: Objeto do aditivo: Tem por fi nalidade repactuar o valor 
contratado alterando, assim, a Cláusula segunda do 2º Termo 
Aditivo ao contrato originário, passando o valor mensal do contrato 
de R$-101.960,77(cento e um mil, novecentos e sessenta reais 
e setenta e sete centavos) para R$-125.938,46(cento e vinte 
e cinco mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta e seis 
centavos).
Ordenador de Despesas: Renilce Conceição do Espírito Santo 
Nicodemos Lobo
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SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO
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TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 086/2016/GERH/SETUR
Proc:2016/73885  TORNA SEM EFEITO a Port. 60/2016/GERH/
SETUR, pub. nº933228 do DOE Nº33.079 de 02/03/2016, que 
concedeu suprimento de fundos  ao servidor CLIVER REIS 
BARATA, Motorista. Ordenador de despesas ALBINO JOSÉ DA 
SILVA BARBOSA.
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OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 078/2016/GERH/SETUR
AVALIAÇÕES DO PCCS DE 2015 E 2016
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das 
competências que lhe são conferidas por meio da Portaria 
079/2012/GRH/SETUR, publicada no DOE 32.261 de 16/10/2012 
CONSIDERANDO: Os termos do processo 2016/71425; a Cláusula 
Décima Terceira do ACT-2014/2015 nº 46222.004314/201481 
protocolado no TRT 8ª Região e  ainda a Resolução 002/2004.

RESOLVE:
I DESIGNAR: os empregados públicos abaixo relacionados, 
para sob a presidência do primeiro, constituírem “Comissão de 
Promoção” do P.C.C.S 2015 e 2016 - Plano de Cargos, Carreiras 
e Salários dos empregados celetistas originários da PARATUR 
(em extinção) ora absorvidos em quadro suplementar de pessoal 
da Secretaria de Estado de Turismo.- SETUR.

QTD NOME MATRICULA INDICAÇÃO FUNÇÃO
1 DINA 

ISAAC 
BENOLIEL

2013622/1 SETUR/RH PRESIDENTE

2 FABIO 
ALBERTO B. 

SANTOS

57197097/1 SETUR MEMBRO

3 GUSTAVO 
GURGEL R. 
DA SILVA

57197099/1 SINDICATO MEMBRO

4 PRISCILA 
MILENA G. 

MELO 

57194435/1 SINDICATO MEMBRO

II Os efeitos desta Portaria vigoraram a partir de 08 de março de 
2016 e terão validade de 1 (um) ano.

ALBINO JOSÉ DA SILVA BARBOSA
Diretor de Administração e Finanças.
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